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Agenda da Semana 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 

Serviços (CDEICS) 

18/08 (Quarta-Feira), às 13h 

Reunião Deliberativa 

▪ PL 1189/2020 – Estabelece garantia emergencial de manutenção de renda 

para motoristas autônomos, caminhoneiros, taxistas e semelhantes 

Autor: Dep. Helder Salomão (PT/ES) e outros 

Tramitação: Sujeito à apreciação do Plenário 

Relator: Dep. Hercílio Coelho Diniz (MDB/MG) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

O projeto busca suspender os pagamentos relativos a veículos financiados por 

trabalhadores que pertencem às categorias mencionadas na ementa do 

projeto. Contudo, isso pode prejudicar as pessoas jurídicas de direito privado 

que trabalham com financiamento de veículos. 

Acreditamos que a solução, neste caso, não seja dar mais poder ao governo 

para regular os acordos voluntários entre duas partes. O ideal seria dar mais 

liberdade às partes para renegociar os seus acordos. 

▪ PLP 276/2019 – Dispõe sobre o valor máximo dos itens de contratação cujo 

processo licitatório é restrito a microempresas e empresas de pequeno 

porte 

Autor: Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP) 

Tramitação: Sujeito à apreciação do Plenário 

Relator: Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO PROJETO E AO RELATÓRIO 



  

 

 

 

 

A medida busca equalizar o teto já disposto em outras legislações (R$ 80 mil) 

para a contratação em processos licitatórios voltados exclusivamente para 

micro e pequenas empresas. Tratando-se de uma adequação legislativa em 

uma matéria importante, não vemos problema na aprovação do Projeto. 

▪ PL 9362/2017 –Startups  

Autor: Dep. Aureo Ribeiro (SDD/RJ)  

Tramitação: Sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões  

Relator: Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)  

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO RELATÓRIO, CONTRÁRIO AO 

PROJETO  

A Frente entende que o Projeto e seus apensados alteram significativamente 

os avanços conquistados pelo Marco Legal das Startups, sancionado no início 

do ano. O Marco já resolve várias questões que os projetos buscam solucionar. 

Por estes motivos, a Frente compreende que o projeto não traz inovações e 

deve ser arquivado. 

▪ PL 1142/2021 – Determina a cobrança do Imposto sobre a Exportação nos 

casos comprovados de desabastecimento de produtos e de insumos no 

mercado interno decorrente de exportações excessivas 

Autor: Dep. Renata Abreu (PODE/SP) 

Tramitação: Sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões  

Relator: Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO RELATÓRIO, CONTRÁRIO AO 

PROJETO  

O projeto, apesar de ter boas intenções, traz consequências negativas para o 

comércio brasileiro. O projeto prevê uma cobrança de impostos para 

exportações no caso de desabastecimento. O que ocorre, na prática, é a 



  

 

 

 

 

diminuição da competitividade dos negócios nacionais com capacidade de 

exportação. 

O projeto vai à contramão de medidas recentes que visam acabar com 

Impostos de Exportação. O caminho para a retomada econômica não passa 

pela taxação de bens a serem exportados e sim pelo aumento da concorrência.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 

18/08 (Quarta-Feira), às 09h 

Reunião Deliberativa 

▪ PLP 230/2019 – Extingue o monopólio do Penhor concedido à Caixa 

Econômica Federal 

Autor: Dep. Paulo Eduardo Martins (PSC/PR) 

Tramitação: Sujeita à apreciação do Plenário 

Relator: Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO RELATÓRIO E AO PROJETO 

O projeto permite que a iniciativa privada realize serviço de penhor de bens, 

que, atualmente, é atribuição exclusiva da Caixa Econômica Federal. O projeto 

também regulamenta como o serviço de penhor de bens deverá ser feito. A 

quebra de monopólio é uma iniciativa positiva, pois abre horizontes para novos 

negócios e investimentos no país. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 

19/08 (Quinta-Feira), às 09h 

Reunião Deliberativa 

▪ PL 2524/2019 – Proíbe que instituições financeiras controlem, direta ou 

indiretamente, gestores de bancos de dados com informações de 

adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas 

Autor: Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança (PSL/SP) 

Tramitação: Sujeita à apreciação Conclusiva 

Relator: Dep. Celso Russomanno (REPUBLICANOS/SP) 

Posicionamento FPLM: A FAVOR DO RELATÓRIO E DO PROJETO 

O projeto é um passo na direção do Open Banking. A instituição de um 

cadastro positivo, onde serão compartilhadas as informações relevantes dos 

cliente, incentiva a que novos atores entrem no mercado de crédito, gerando 

competição. Por isso, vemos com bons olhos a criação do cadastro.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) 

17/08 (Terça-Feira), às 09h30 

Reunião Deliberativa 

▪ PL 925/2020 – Determina que os recursos públicos aplicados em 

Publicidade de Utilidade Pública sejam aplicados no combate à pandemia 

do coronavirus 

Autor: Dep. Assis Carvalho (PT/PI) 

Tramitação: Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. André Figueiredo (PDT/CE) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO RELATÓRIO E AO PROJETO 

Apesar do conceito de direcionar recursos inicialmente destinados à 

comunicação serem revertidos a uma área prioritária (saúde pública), 

entendemos que o texto da Lei é abrangente demais e não delimita exatamente 

como deve ser realizado o remanejamento dos recursos. Vale ressaltar 

também que há áreas prioritárias além da Saúde Pública que também 

poderiam ser beneficiadas por estes recursos. 

▪ PL 3750/2019 – Autoriza a União a alienar imóveis no DF 

Autor: Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP) e outros 

Tramitação: Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO RELATÓRIO E AO PROJETO 

O projeto permite que a União aliene imóveis residenciais de propriedade da 

União situados no Distrito Federal. Trata-se de medida importante que cria 

mais possibilidades para que a União complemente a sua arrecadação e 

diminua os seus gastos. Por isso, somos favoráveis a abrir essa possibilidade 

aos gestores públicos.  


